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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 981/2014 � O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8506797-63.2014.8.06.000, 
designar FÁBIO CUNHA DE CARVALHO RÊGO, Analista Judiciário, matrícula 8230, para realizar vistoria técnica para atender a 
solicitação de intervenção no prédio do Fórum da Comarca de Ibicuitinga, referente ao processo nû� 8500009-60.2014.8.06.0088 
no dia 23/05/2014, concedendo-lhe 0,5 (meia) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 90,00 
(noventa reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará, em Fortaleza, aos 20 de maio de 2014.

Samuel de Melo Sousa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº  958/2014-TJ-SG -  A SECRETÁRIA GERAL DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73 e de acordo com a 
portaria nº 1305/2012, de 14.08.12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. LUCIO ALVES CAVALCANTE, Juiz de Direito da 
vara única  da comarca de IPU-CE, da importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais) à conta da dotação 33903000 FR 00, 
do vigente orçamento de 2014, conforme Nota de Empenho nº 01324, relativa ao processo nº û8 506456-37.2014.8.06.0000, a 
fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima 
citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 12 de maio de 2014.

CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL
SECRETÁRIA GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº  969/2014-TJ-SG -  A SECRETÁRIA GERAL DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73 e de acordo com a 
portaria nº 1305/2012, de 14.08.12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. RAFAEL LOPES DO AMARAL, Juiz de Direito da 
vara única  da comarca de VIÇOSA DO CEARÁ-CE, da importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais) à conta da dotação 
33903000 FR 00, do vigente orçamento de 2014, conforme Nota de Empenho nº 001360, relativa ao processo nº û8 500010-
54.2014.8.06.0182, a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao 
serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 13 de maio de 2014.

CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL
SECRETÁRIA GERAL DO TJCE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 832 /2014

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE  SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 12/2014 CELEBRADO ENTRE 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ E A EMPRESA  WAVE TECNOLOGIAS EM SISTEMAS AUDIOVISUAIS 
LTDA-ME.(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8521458-81.2013.8.06.0000)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Art. 
5º, II, da Lei Estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995.

CONSIDERANDO o disposto no Provimento nº 05, de 27 de julho de 2007, da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará;

CONSIDERANDO, por fim, a observância ao Princípio Constitucional da Eficiência no Serviço Público e as disposições 
contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações;

RESOLVE:


